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i f "Retifica o Decreto 4.170, de 17 de julho de
2019 e dá outras providências".

Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;

DECRETA:

Art. 12 - Fica retificado o parágrafo único do art. 1^ do Decreto n^ 4.170, de 17 de

julho de 2019 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12....

Parágrafo Único - O Município efetuará o pagamento da remuneração, sem
ressarcimento pelo órgão de destino, vez que se trata de entidade sem fins

econômicos e por inexistir a possibilidade de inclusão do servidor na folha de

pagamento de outro órgão."

Art. 22 - Ficam mantidas as demais disposições legais.

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 17 de julho de 2019.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MTO"^ de de 2019.

ROBERTO ÂNC^LO DE FARIAS
Prefeito Municipal

'  Referendado por Unanimidadede vereadores presentes
em Sessão Ordinária do,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Decreto n° 4.206/2019 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 4.186/19, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitueional.
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Comissões Câmara Municipal, em
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Ver. Dr. JAIME SNETO
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APROVADO

EM SESSÃpbililiEL^ ̂
Ulma Éalbino ae òousa

Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68II
barradogarcas.mtleg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br



Câmara
Mu nicipal

BARRA DO (;ARCA.S

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Csm. Mim. B, Garças
Fis Qaa,3

tllL#
mãos dadas com o povo

Gnao2019,'il)20

_SECREIA^_PE ADMINISTRAÇÃO

VOTAÇÃO
vO

VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTENÇAp

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB Â
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM
^

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMEVO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL
<

JAIME RODRIGUES NETO — Vice-Presidente PMDB < \
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT

'O G- TA
JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB
V

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB
•r

SIVmiNO SOUZA DOS SANTOS PSD

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Ordinária do_
riià / j o / '^o

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br


